
EXTRATO DO CONTRATO

Contrato nº 001/2020 - Contratada: GWS DESENVOLVIMENTO DE WEB SITES LTDA – ME,
CNPJ Nº 15.507.854/0001-36 – Valor Global: R$ 9.000,00 (Nove mil reais ) - Objeto: Contratação
de  Empresa  para  a  Prestação  de  Serviços  de  elaboração  e  manutenção  dos  Sistemas  de
Protocolo Online, de Ouvidoria e SIC e manutenção do Portal Oficial da Câmara Municipal de
Rosário  Oeste  –  MT-  Prazo  12  meses  –  Carlos  Cesar  Ribeiro  de  Souza  –  Presidente  -
CONTRATANTE – José Garcia Sombra Oliveira - CONTRATADO, Rosário Oeste, 03 de janeiro
de 2020.

Contrato  nº  002/2020 -  Contratada:  CEZARINA  DOS  SANTOS  BOMDESPACHO,  CPF  Nº
655.089.471-91 Valor  Global:  R$ 12.540,00 (Doze mil  quinhentos e quarenta reais  )  -  Objeto:
Prestação de Serviços de Limpeza e Conservação do prédio da Câmara Municipal de Rosário
Oeste – MT- Prazo: 12 meses – Carlos Cesar Ribeiro de Souza – Presidente - CONTRATANTE –
Cezarina dos Santos Comdespacho - CONTRATADO, Rosário Oeste, 02 de janeiro de 2020.

Contrato nº 003/2020 - Contratada: ANDERSON DE ALMEIDA, CPF Nº 010.227.961-60. Valor
Global: R$ 14.964,00 (Quatorze mil novecentos e sessenta e quatro reais ) - Objeto: Prestação de
Serviços de Vigilância na Câmara Municipal de Rosário Oeste – MT- Prazo: 12 meses – Carlos
Cesar Ribeiro de Souza – Presidente - CONTRATANTE – Anderson de Almeida - CONTRATADO,
Rosário Oeste, 20 de janeiro de 2020.

Contrato nº 004/2020 - Contratada: JRP TECNOLOGIA EIRELI, CNPJ Nº05.409.467/0001-03–
Valor Global:  R$ 10.472,64 (Dez mil  quatrocentos e setenta e dois reais  e sessenta e quatro
centavos)  -  Objeto:  Contratação  de  Empresa  para  a  Prestação  de  Serviços  Técnicos
especializados no envio e  a acompanhamento de  informações Via Aplic  ao Tribunal de Contas
dos  Estado  de  Mato  Grosso  TCE/MT,referente  ao  envio  de   Balanços  Mensais ,  Cargas
Tempestivas de Processos Licitatórios, bem como informar a GEO-BRAS e as demais que se
fizerem necessárias  relacionadas  a este Poder Legislativo, tendo em vista o envio em tempo
hábil para atender  as Resoluções  e Determinações do Tribunal de Contas do estado de Mato
Grosso - Prazo 12 meses – Carlos Cesar Ribeiro de Souza – Presidente - CONTRATANTE –
Jussemar Rebuli Pinto - CONTRATADO, Rosário Oeste, 13 de janeiro de 2020.
 

 


